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O Congresso Nacional decreta: 
 

 

Art. 1º. O Decreto-Lei nº 3.688, de 03 de outubro de 1941 passa a vigorar acrescido 

do artigo 6º-A, com a seguinte redação: 

Art. 6º-A. A dosimetria da pena de multa será regida pelos 
dispositivos do Código Penal. (N.R.) 

 

Art. 2º. O art. 10 do Decreto-Lei nº 3.688, de 03 de outubro de 1941 passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

Art. 10. A duração da pena de prisão simples não pode, em caso 
algum, ser superior a cinco anos, nem a importância das multas 
ultrapassar o limite previsto no Código Penal. (N.R.) 

 

Art. 3º. O inciso II do artigo 14 do Decreto-Lei nº 3.688, de 03 de outubro de 1941 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 14. (...) 

II – o condenado por vadiagem. (N.R.) 

 

Art. 4º Revoga-se o inciso II do artigo 15, artigo 28, artigo 67 do Decreto-Lei nº 3.688, 

de 03 de outubro de 1941. 

 

I – Revoga-se a expressão “de duzentos mil réis a dois contos 

de réis” do parágrafo único do artigo 68. 

 

Art. 5º. Os artigos 18, 20 a 26, 29 a 58, 61 a 66, 68 e 70 do Decreto-Lei nº 3.688, de 03 

de outubro de 1941 passam a vigorar alterados, com as seguintes redações: 

Art. 18. (...) 

Pena – prisão simples, de três meses a um ano, ou multa, ou 
ambas cumulativamente, se o fato não constituir crime contra a 
ordem política ou social. (N.R.) 

(...) 

Art. 20. (...) 

Pena - multa. (N.R.) 

Art. 21. (...) 
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Pena – prisão simples, de quinze dias a três meses, ou multa, se 
o fato não constituir crime. (N.R.) 

Art. 22. (...) 

Pena – multa. (N.R.) 

(...) 

§ 2º Incorre na pena de prisão simples, de quinze dias a três 
meses, ou multa, aquele que, sem observar as prescrições 
legais, deixa retirar-se ou despede de estabelecimento 
psiquiátrico pessoa nele, internada. (N.R.) 

Art. 23. (...) 

Pena – prisão simples, de quinze dias a três meses, ou multa. 
(N.R.) 

Art. 24. (...) 

Pena – prisão simples, de seis meses a dois anos, e multa. 
(N.R.) 

Art. 25. (...) 

Pena – prisão simples, de dois meses a um ano, e multa. (N.R.) 

Art. 26. (...) 

Pena – prisão simples, de quinze dias a três meses, ou multa. 
(N.R.) 

(...) 

Art. 29. (...) 

Pena – multa, se o fato não constituir crime contra a 
incolumidade pública. (N.R.) 

Art. 30. (...) 

Pena – multa. (N.R.) 

Art. 31. (...) 

Pena – prisão simples, de dez dias a dois meses, ou multa. 
(N.R.) 

Art. 32. Dirigir, sem a devida habilitação, embarcação a motor 
em aguas públicas:  

Pena – multa. (N.R.) 

Art. 33. Dirigir aeronave sem estar devidamente licenciado: 

Pena – prisão simples, de quinze dias a três meses, e multa. 
(N.R) 

Art. 34. Dirigir embarcações em águas públicas, pondo em 
perigo a segurança alheia: 

Pena – prisão simples, de quinze das a três meses, ou multa. 
(N.R) 
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Art. 35. Entregar-se na prática da aviação, a acrobacias ou a 
voos baixos, fora da zona em que a lei o permite, ou fazer 
descer a aeronave fora dos lugares destinados a esse fim: 

Pena – prisão simples, de quinze dias a três meses, ou multa. 

Art. 36. (...) 

Pena – prisão simples, de dez dias a dois meses, ou multa. 
(N.R.) 

Art. 37. (...) 

Pena – multa. (N.R.) 

(...) 

Art. 38. (...) 

Pena – multa. (N.R.) 

Art. 39. (...): 

Pena – prisão simples, de um a seis meses, ou multa. 

Art. 40. (...) 

Pena – prisão simples, de quinze dias a seis meses, ou multa. 
(N.R.) 

Art. 41. (...) 

Pena – prisão simples, de quinze dias a seis meses, ou multa. 
(N.R.) 

Art. 42. (...) 

Pena – prisão simples, de quinze dias a três meses, ou multa. 
(N.R.) 

Art. 43. (...) 

Pena – multa. (N.R.) 

Art. 44. (...) 

Pena – multa. (N.R.) 

Art. 45. (...) 

Pena – prisão simples, de um a três meses, ou multa. (N.R.) 

Art 46. (...) 

Pena – multa, se o fato não constitui infração penal mais grave. 
(N.R.) 

Art. 47. (...) 

Pena – prisão simples, de quinze dias a três meses, ou multa. 
(N.R.) 

Art. 48. (...) 

Pena – prisão simples de um a seis meses, ou multa. (N.R.) 

Art. 49. (...) 
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Pena – multa. (N.R.) 

Art. 50. (...) 

Pena – prisão simples, de três meses a um ano, e multa, 
estendendo-se os efeitos da condenação à perda dos moveis e 
objetos de decoração do local. (N.R.) 

Art. 51. (...) 

Pena – prisão simples, de seis meses a dois anos, e multa, 
estendendo-se os efeitos da condenação à perda dos moveis 
existentes no local. (N.R.) 

Art. 52. (...) 

Pena – prisão simples, de quatro meses a um ano, e multa. 
(N.R.) 

Art. 53. (...) 

Pena – prisão simples, de dois a seis meses, e multa. (N.R.) 

Art. 54. (...) 

Pena – prisão simples, de um a três meses, e multa. (N.R.) 

Art. 55. (...) 

Pena – prisão simples, de um a seis meses, e multa. (N.R.) 

Art. 56. (...) 

Pena – prisão simples, de um a três meses, e multa. (N.R.) 

Art. 57. (...) 

Pena – multa. (N.R.) 

Art. 58. (...) 

Pena – prisão simples, de quatro meses a um ano, e multa. 
(N.R.) 

Parágrafo único. Incorre na pena de multa, aquele que participa 
da loteria, visando a obtenção de prêmio, para si ou para 
terceiro. (N.R.) 

(...) 

Art. 61. (...) 

Pena – multa. (N.R.) 

Art. 62. (...) 

Pena – prisão simples, de quinze dias a três meses, ou multa. 
(N.R.) 

Art. 63. (...) 

Pena – prisão simples, de dois meses a um ano, ou multa. 
(N.R.) 

Art. 64. (...) 
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Pena – prisão simples, de dez dias a um mês, ou multa. (N.R.) 

Art. 65. (...) 

Pena – prisão simples, de quinze dias a dois meses, ou multa. 
(N.R.) 

Art. 66. (...) 

Pena – multa. (N.R.) 

(...) 

Art. 68. (...): 

Pena – multa. (N.R.) 

(...) 

Art. 70. (...) 

Pena – prisão simples, de três meses a um ano, ou multa, ou 
ambas cumulativamente. (N.R.) 

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O presente Projeto de Lei objetiva amoldar as penas de multa previstas nos 

artigos do Decreto-Lei nº 3.688/1941 – Lei de Contravenções Penais – às garantias 

constitucionais e aos princípios e dispositivos penais. Visa, também, atualizar o 

ordenamento normativo haja vista a revogação de alguns artigos diante da vigência 

de outros diplomas legais. 

A Lei de Contravenções Penais traz como pena a multa com valor em Réis 

ou em Cruzeiros, unidades monetárias não mais correntes no território nacional. 

Destarte, sua manutenção na legislação penal ofende o Princípio Constitucional da 

Legalidade, por dificultar a dosimetria do valor da multa em unidade diversa da 

corrente no país e a impossibilitar a execução da penalidade. 

Tem-se no artigo 5º, inciso XXXIX, da Constituição Federal, a Garantia 

Fundamental da Legalidade e no Código Penal o Princípio da Anterioridade (art. 1º). 

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem 
pena sem prévia cominação legal; 
(Constituição Federal) 
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Art. 1º - Não há crime sem lei anterior que o defina. Não 
há pena sem prévia cominação legal. 
(Código Penal) 

Não apenas o tipo incriminador deve ser claro e sem margens para 

dúvidas, como também a pena determinada para cada infração penal para 

desempenhar as funções das penas. Na doutrina, Luiz Regis Prado1 leciona: 

Pela taxavidade, busca-se estabelecer as margens penais 
às quais está vinculado o julgador. Isso vale dizer: deve 
ele interpretar e aplicar a norma penal incriminadora nos 
limites estritos em que foi formulada, para satisfazer a 
exigência de garantia, evitando-se eventual abuso judicial. 
Em outras palavras, restringe-se a liberdade decisória do 
juiz (arbitrium judicis) a determinados parâmetros legais, 
que não podem ser ultrapassados no momento da 
aplicação da lei ao caso concreto. Tem uma função 
garantista (lex stricta), pois o vínculo do juiz a uma lei 
taxativa o bastante constitui uma autolimitação do poder 
punitivo-judiciário e uma garantia de igualdade. 

Ante isso, o acréscimo do artigo 6º-A e alteração do artigo 10 no texto legal 

traz, em atenção ao axioma, a aplicação do Código Penal em relação à pena de 

multa, especificamente o artigo 49 do Decreto-Lei nº 2.848/1940 por descrever a 

fórmula de cálculo da multa (dosimetria), os limites mínimo e máximo da pena, a 

destinação da multa e o modo de atualização do valor condenatório.  

Art. 49 - A pena de multa consiste no pagamento ao fundo 
penitenciário da quantia fixada na sentença e calculada 
em dias-multa. Será, no mínimo, de 10 (dez) e, no 
máximo, de 360 (trezentos e sessenta) dias-multa. 

§ 1º - O valor do dia-multa será fixado pelo juiz não 
podendo ser inferior a um trigésimo do maior salário 
mínimo mensal vigente ao tempo do fato, nem superior a 
5 (cinco) vezes esse salário. 

§ 2º - O valor da multa será atualizado, quando da 
execução, pelos índices de correção monetária. 

 

Desta forma, uniformiza o direito sancionador penal quanto à pena de 

multa e compatibiliza a lei com a Constituição Federal e o Código Penal. 

                                                      
1 PRADO, Luiz Regis. Curso de direito penal brasileiro, volume 1. 10.ed. rev. atual. e. ampl. São Paulo: Editora 
Revista dos Tribunais, 2010, p. 143. 
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Outra alteração diz respeito ao inciso II do artigo 14 do Decreto-Lei nº 

3.688/1941: esse dispositivo legal discrimina quem são presumidamente 

considerados perigosos, mantendo o condenado por mendicância. 

Com a alteração proposta, retira-se o condenado por mendicância do rol de 

indivíduos considerados perigosos, visto que o artigo 60 foi revogado pela Lei nº 

11.983/2009, tendo em vista que mendigar não é mais considerado uma 

contravenção penal. 

No mesmo sentido propõe a revogação do inciso II, do artigo 15, da Lei de 

Contravenções Penais. 

Dessa feita, as alterações propostas são consequências diretas da abolitio 

criminis de mendicância concretizada na Lei nº 11.983/2009. 

Em relação aos artigos já revogados anteriormente, as alterações 

sugeridas no presente Projeto de Lei objetivam evitar dupla tipificação penal, e sanar 

qualquer dúvida na aplicação ou desuso em face de outro tipo penal. 

O artigo 28 da Lei Contravenções Penais, por exemplo, já revogado 

tacitamente, possui correspondente tipificação no Estatuto do Desarmamento (Lei nº 

10.826/2003), conforme destacado a seguir. 

Lei de Contravenções Penais: 
 
Art. 28. Disparar arma de fogo em lugar habitado ou em 
suas adjacências, em via pública ou em direção a ela: 
Pena – prisão simples, de um a seis meses, ou multa, de 
trezentos mil réis a três contos de réis. 
 
Parágrafo único. Incorre na pena de prisão simples, de 
quinze dias a dois meses, ou multa, de duzentos mil réis a 
dois contos de réis, quem, em lugar habitado ou em suas 
adjacências, em via pública ou em direção a ela, sem 
licença da autoridade, causa deflagração perigosa, 
queima fogo de artifício ou solta balão aceso. 
 
Estatuto do Desarmamento: 
 
Art. 15. Disparar arma de fogo ou acionar munição em 
lugar habitado ou em suas adjacências, em via pública ou 
em direção a ela, desde que essa conduta não tenha 
como finalidade a prática de outro crime: 
 
Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. 
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Parágrafo único. O crime previsto neste artigo é 
inafiançável. (Vide Adin 3.112-1) 

 

Ou seja, o objetivo das alterações sugeridas no presente Projeto de Lei 

quanto às disposições que, apesar de revogadas tacitamente, continuam no texto 

normativo, é consignar expressamente a retirada de tais preceitos, de forma 

expressa, visando evitar, para o público em geral, qualquer interpretação equivocada 

acerca da aplicação da norma.   

Pelas razões expostas consideramos de elevada importância a 

participação dos nobres Parlamentares no esforço para a aprovação da presente 

proposição. 

 

Sala das Sessões, em 13 de setembro de 2016. 

 

Deputado AUGUSTO CARVALHO 
Solidariedade/DF 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 
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CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 

brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 

liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 

material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício 

dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 

liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 

militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 

filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 

recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 

independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado 

o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 

do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante 

o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 

comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 

que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 

profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 

necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 

nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 

independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 

convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 

autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 

suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 

representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
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XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 

pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 

os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, 

não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 

dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 

suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 

humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 

participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 

utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes 

de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira 

em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a 

lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 

particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 

responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 

e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou 

abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 

situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 

reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 

tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como 
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crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-

los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 

militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o 

dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e 

contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do 

delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 

durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 

praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 

condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 

hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no 

prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da 

intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 

autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime 

propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-

lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 

interrogatório policial;  
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LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade 

provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 

voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 

sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 

amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 

de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 

funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora 

torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas 

inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes 

de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 

administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato 

lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 

insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 

além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da lei, os atos 

necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração 

do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 

regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 

Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em 

cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 

membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 

manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
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CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 

transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

DECRETO-LEI Nº 3.688, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

 

Lei das Contravenções Penais 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o artigo 180 da 

Constituição,  

 

DECRETA:  

 

LEI DAS CONTRAVENÇÕES PENAIS 

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Prisão simples  
Art. 6º A pena de prisão simples deve ser cumprida, sem rigor penitenciário, em 

estabelecimento especial ou seção especial de prisão comum, em regime semi-aberto ou 

aberto. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 

§ 1º O condenado a pena de prisão simples fica sempre separado dos condenados a pena de 

reclusão ou de detenção.  

§ 2º O trabalho é facultativo, se a pena aplicada, não excede a quinze dias.  

 

Reincidência  
Art. 7º Verifica-se a reincidência quando o agente pratica uma contravenção depois de passar 

em julgado a sentença que o tenha condenado, no Brasil ou no estrangeiro, por qualquer 

crime, ou, no Brasil, por motivo de contravenção.  

....................................................................................................................................................... 

 

Limites das penas  
Art. 10. A duração da pena de prisão simples não pode, em caso algum, ser superior a cinco 

anos, nem a importância das multas ultrapassar cinquenta contos.  

 

Suspensão condicional da pena de prisão simples  
Art. 11. Desde que reunidas as condições legais, o juiz pode suspender por tempo não inferior 

a um ano nem superior a três, a execução da pena de prisão simples, bem como conceder 

livramento condicional. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366407&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366407&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


15 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7538 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6142/2016 

....................................................................................................................................................... 

 

Presunção de periculosidade  
Art. 14. Presumem-se perigosos, alem dos indivíduos a que se referem os ns. I e II do art. 78 

do Código Penal:  

I - o condenado por motivo de contravenção cometido, em estado de embriaguez pelo álcool 

ou substância de efeitos análogos, quando habitual a embriaguez;  

II - o condenado por vadiagem ou mendicância;  

III - (Revogado pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 

IV - (Revogado pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 

 

Internação em colônia agrícola ou em instituto de trabalho, de reeducação ou de ensino 

profissional  
Art. 15. São internados em colônia agrícola ou em instituto de trabalho, de reeducação ou de 

ensino profissional, pelo prazo mínimo de um ano: (Regulamento) 

I - o condenado por vadiagem (art. 59);  

II - o condenado por mendicância (art. 60 e seu parágrafo);  

III - (Revogado pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 

 

Internação em manicômio judiciário ou em casa de custódia e tratamento  
Art. 16. O prazo mínimo de duração da internação em manicômio judiciário ou em casa de 

custódia e tratamento é de seis meses.  

Parágrafo único. O juiz, entretanto, pode, ao invés de decretar a internação, submeter o 

indivíduo a liberdade vigiada.  

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 
 

CAPÍTULO I 

DAS CONTRAVENÇÕES REFERENTES À PESSOA 

 

Fabrico, comércio, ou detenção de armas ou munição  
Art. 18. Fabricar, importar, exportar, ter em depósito ou vender, sem permissão da autoridade, 

arma ou munição:  

Pena - prisão simples, de três meses a um ano, ou multa, de um a cinco contos de réis, ou 

ambas cumulativamente, se o fato não constitue crime contra a ordem política ou social.  

 

Porte de arma  
Art. 19. Trazer consigo arma fora de casa ou de dependência desta, sem licença da autoridade:  

Pena - prisão simples, de quinze dias a seis meses, ou multa, de duzentos mil réis a três contos 

de réis, ou ambas cumulativamente.  

§ 1º A pena é aumentada de um terço até metade, se o agente já foi condenado, em sentença 

irrecorrivel, por violência contra pessoa.  

§ 2º Incorre na pena de prisão simples, de quinze dias a três meses, ou multa, de duzentos mil 

réis a um conto de réis, quem, possuindo arma ou munição:  

a) deixa de fazer comunicação ou entrega à autoridade, quando a lei o determina;  

b) permite que alienado menor de 18 anos ou pessoa inexperiente no manejo de arma a tenha 

consigo;  

c) omite as cautelas necessárias para impedir que dela se apodere facilmente alienado, menor 

de 18 anos ou pessoa inexperiente em manejá-la.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366407&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366407&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366407&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366407&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366407&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Anúncio de meio abortivo ou anticoncepcional  
Art. 20. Anunciar processo, substância ou objeto destinado a provocar aborto:  

Pena - multa de hum mil cruzeiros a dez mil cruzeiros. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

6.734, de 1979) 

 

Vias de fato  
Art. 21. Praticar vias de fato contra alguém:  

Pena - prisão simples, de quinze dias a três meses, ou multa, de cem mil réis a um conto de 

réis, se o fato não constitue crime.  

Parágrafo único. Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) até a metade se a vítima é maior de 60 

(sessenta) anos. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 

 

Internação irregular em estabelecimento psiquiátrico  
Art. 22. Receber em estabelecimento psiquiátrico, e nele internar, sem as formalidades legais, 

pessoa apresentada como doente mental:  

Pena - multa, de trezentos mil réis a três contos de réis.  

§ 1º Aplica-se a mesma pena a quem deixa de comunicar a autoridade competente, no prazo 

legal, internação que tenha admitido, por motivo de urgência, sem as formalidades legais.  

§ 2º Incorre na pena de prisão simples, de quinze dias a três meses, ou multa de quinhentos 

mil réis a cinco contos de réis, aquele que, sem observar as prescrições legais, deixa retirar-se 

ou despede de estabelecimento psiquiátrico pessoa nele, internada.  

 

Indevida custódia de doente mental  
Art. 23. Receber e ter sob custódia doente mental, fora do caso previsto no artigo anterior, 

sem autorização de quem de direito:  

Pena - prisão simples, de quinze dias a três meses, ou multa, de quinhentos mil réis a cinco 

contos de réis.  

 

CAPÍLULO II 

DAS CONTRAVENÇÕES REFERENTES AO PATRIMÔNIO 

 

Instrumento de emprego usual na prática de furto  
Art. 24. Fabricar, ceder ou vender gazua ou instrumento empregado usualmente na prática de 

crime de furto:  

Pena - prisão simples, de seis meses a dois anos, e multa, de trezentos mil réis a três contos de 

réis.  

 

Posse não justificada de instrumento de emprego usual na prática de furto  
Art. 25. Ter alguém em seu poder, depois de condenado, por crime de furto ou roubo, ou 

enquanto sujeito à liberdade vigiada ou quando conhecido como vadio ou mendigo, gazuas, 

chaves falsas ou alteradas ou instrumentos empregados usualmente na prática de crime de 

furto, desde que não prove destinação legítima:  

Pena - prisão simples, de dois meses a um ano, e multa de duzentos mil réis a dois contos de 

réis.  

 

Violação de lugar ou objeto  
Art. 26. Abrir alguém, no exercício de profissão de serralheiro ou oficio análogo, a pedido ou 

por incumbência de pessoa de cuja legitimidade não se tenha certificado previamente, 

fechadura ou qualquer outro aparelho destinado à defesa de lugar nu objeto:  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366109&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366109&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarTextoAtualizado?idNorma=497511
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarTextoAtualizado?idNorma=497511
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Pena - prisão simples, de quinze dias a três meses, ou multa, de duzentos mil réis a um conto 

de réis.  

 

Exploração da credulidade pública  
Art. 27. (Revogado pela Lei nº 9.521, de 27/11/1997) 

 

CAPÍTULO III 

DAS CONTRAVENÇÕES REFERENTES À INCOLUMIDADE PÚBLICA 

 

Disparo de arma de fogo  

Art. 28. Disparar arma de fogo em lugar habitado ou em suas adjacências, em via pública ou 

em direção a ela:  

Pena - prisão simples, de um a seis meses, ou multa, de trezentos mil réis a três contos de réis.  

Parágrafo único. Incorre na pena de prisão simples, de quinze dias a dois meses, ou multa, de 

duzentos mil réis a dois contos de réis, quem, em lugar habitado ou em suas adjacências, em 

via pública ou em direção a ela, sem licença da autoridade, causa deflagração perigosa, 

queima fogo de artifício ou solta balão aceso.  

 

Desabamento de construção  
Art. 29. Provocar o desabamento de construção ou, por erro no projeto ou na execução, dar-

lhe causa:  

Pena - multa, de um a dez contos de réis, se o fato não constitue crime contra a incolumidade 

pública.  

 

Perigo de desabamento  
Art. 30. Omitir alguém a providência reclamada pelo Estado ruinoso de construção que lhe 

pertence ou cuja conservação lhe incumbe:  

Pena - multa, de um a cinco contos de réis.  

 

Omissão de cautela na guarda ou condução de animais  
Art. 31. Deixar em liberdade, confiar à guarda de pessoa inexperiente, ou não guardar com a 

devida cautela animal perigoso:  

Pena - prisão simples, de dez dias a dois meses, ou multa, de cem mil réis a um conto de réis.  

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem:  

a) na via pública, abandona animal de tiro, carga ou corrida, ou o confia à pessoa 

inexperiente;  

b) excita ou irrita animal, expondo a perigo a segurança alheia;  

c) conduz animal, na via pública, pondo em perigo a segurança alheia.  

 

Falta de habilitação para dirigir veículo  
Art. 32. Dirigir, sem a devida habilitação, veículo na via pública, ou embarcação a motor em 

aguas públicas:  

Pena - multa, de duzentos mil réis a dois contos de réis.  

 

Direção não licenciada de aeronave  
Art. 33. Dirigir aeronave sem estar devidamente licenciado:  

Pena - prisão simples, de quinze dias a três meses, e multa, de duzentos mil réis a dois contos 

de réis.  

 

Direção perigosa de veículo na via pública  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374651&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 34. Dirigir veículos na via pública, ou embarcações em águas públicas, pondo em perigo 

a segurança alheia:  

Pena - prisão simples, de quinze dias a três meses, ou multa, de trezentos mil réis a dois 

contos de réis.  

 

Abuso na prática da aviação  
Art. 35. Entregar-se na prática da aviação, a acrobacias ou a vôos baixos, fora da zona em que 

a lei o permite, ou fazer descer a aeronave fora dos lugares destinados a esse fim:  

Pena - prisão simples, de quinze dias a três meses, ou multa, de quinhentos mil réis a cinco 

contos de réis.  

 

Sinais de perigo  
Art. 36. Deixar do colocar na via pública, sinal ou obstáculo, determinado em lei ou pela 

autoridade e destinado a evitar perigo a transeuntes:  

Pena - prisão simples, de dez dias a dois meses, ou multa, de duzentos mil réis a dois contos 

de réis.  

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem:  

a) apaga sinal luminoso, destrói ou remove sinal de outra natureza ou obstáculo destinado a 

evitar perigo a transeuntes;  

b) remove qualquer outro sinal de serviço público.  

 

Arremesso ou colocação perigosa  
Art. 37. Arremessar ou derramar em via pública, ou em lugar de uso comum, ou do uso 

alheio, coisa que possa ofender, sujar ou molestar alguém:  

Pena - multa, de duzentos mil réis a dois contos de réis.  

Parágrafo único. Na mesma pena incorre aquele que, sem as devidas cautelas, coloca ou deixa 

suspensa coisa que, caindo em via pública ou em lugar de uso comum ou de uso alheio, possa 

ofender, sujar ou molestar alguém.  

 

Emissão de fumaça, vapor ou gás  
Art. 38. Provocar, abusivamente, emissão de fumaça, vapor ou gás, que possa ofender ou 

molestar alguém:  

Pena - multa, de duzentos mil réis a dois contos de réis.  

 

CAPÍTULO IV 

DAS CONTRAVENÇÕES REFERENTES À PAZ PÚBLICA 

 

Associação secreta  
Art. 39. Participar de associação de mais de cinco pessoas, que se reunam periodicamente, sob 

compromisso de ocultar à autoridade a existência, objetivo, organização ou administração da 

associação:  

Pena - prisão simples, de um a seis meses, ou multa, de trezentos mil réis a três contos de réis.  

§ 1º Na mesma pena incorre o proprietário ou ocupante de prédio que o cede, no todo ou em 

parte, para reunião de associação que saiba ser de carater secreto.  

§ 2º O juiz pode, tendo em vista as circunstâncias, deixar de aplicar a pena, quando lícito o 

objeto da associação.  

 

Conduta inconveniente  
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Art. 40. Provocar tumulto ou portar-se de modo inconveniente ou desrespeitoso, em 

solenidade ou ato oficial, em assembléia ou espetáculo público, se o fato não constitue 

infração penal mais grave;  

Pena - prisão simples, de quinze dias a seis meses, ou multa, de duzentos mil réis a dois 

contos de réis.  

 

Falso alarma  
Art. 41. Provocar alarma, anunciando desastre ou perigo inexistente, ou praticar qualquer ato 

capaz de produzir pânico ou tumulto:  

Pena - prisão simples, de quinze dias a seis meses, ou multa, de duzentos mil réis a dois 

contos de réis.  

 

Perturbação do trabalho ou do sossego alheios  
Art. 42. Perturbar alguém o trabalho ou o sossego alheios:  

I - com gritaria ou algazarra;  

II - exercendo profissão incômoda ou ruidosa, em desacordo com as prescrições legais;  

III - abusando de instrumentos sonoros ou sinais acústicos;  

IV - provocando ou não procurando impedir barulho produzido por animal de que tem a 

guarda:  

Pena - prisão simples, de quinze dias a três meses, ou multa, de duzentos mil réis a dois 

contos de réis.  

 

CAPÍTULO V 

DAS CONTRAVENÇÕES REFERENTES À FÉ PÚBLICA 

 

Recusa de moeda de curso legal  
Art. 43. Recusar-se a receber, pelo seu valor, moeda de curso legal no país:  

Pena - multa, de duzentos mil réis a dois contos de réis.  

 

Imitação de moeda para propaganda  
Art. 44. Usar, como propaganda, de impresso ou objeto que pessoa inexperiente ou rústica 

possa confundir com moeda:  

Pena - multa, de duzentos mil réis a dois contos de réis.  

 

Simulação da qualidade de funcionário  
Art. 45. Fingir-se funcionário público:  

Pena - prisão simples, de um a três meses, ou multa, de quinhentos mil réis a três contos de 

réis.  

 
 

Uso ilegítimo de uniforme ou distintivo  
Art 46. Usar, publicamente, de uniforme, ou distintivo de função pública que não exerce; usar, 

indevidamente, de sinal, distintivo ou denominação cujo emprego seja regulado por lei.  

Pena - multa, de duzentos a dois mil cruzeiros, se o fato não constitui infração penal mais 

grave. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 6.916, de 2/10/1944) 

 

 

CAPÍTULO VI 

DAS CONTRAVENÇÕES RELATIVAS À ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=457452&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Exercício ilegal de profissão ou atividade  
Art. 47. Exercer profissão ou atividade econômica ou anunciar que a exerce, sem preencher as 

condições a que por lei está subordinado o seu exercício:  

Pena - prisão simples, de quinze dias a três meses, ou multa, de quinhentos mil réis a cinco 

contos de réis.  

 

Exercício ilegal do comércio de coisas antigas e obras de arte  
Art. 48. Exercer, sem observância das prescrições legais, comércio de antiguidades, de obras 

de arte, ou de manuscritos e livros antigos ou raros:  

Pena - prisão simples de um a seis meses, ou multa, de um a dez contos de réis.  

 

Matrícula ou escrituração de indústria e profissão  
Art. 49. Infringir determinação legal relativa à matrícula ou à escrituração de indústria, de 

comércio, ou de outra atividade:  

Pena - multa, de duzentos mil réis a cinco contos de réis.  

 

CAPÍTULO VII 

DAS CONTRAVENÇÕES RELATIVAS À POLÍCIA DE COSTUMES 

 

Jogo de azar  
Art. 50. Estabelecer ou explorar jogo de azar em lugar público ou acessível ao público, 

mediante o pagamento de entrada ou sem ele:   

Pena - prisão simples, de três meses a um ano, e multa, de dois a quinze contos de réis, 

estendendo-se os efeitos da condenação à perda dos moveis e objetos de decoração do local.  

§ 1º A pena é aumentada de um terço, se existe entre os empregados ou participa do jogo 

pessoa menor de dezoito anos.  

§ 2º Incorre na pena de multa, de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 200.000,00 (duzentos mil 

reais), quem é encontrado a participar do jogo, ainda que pela internet ou por qualquer outro 

meio de comunicação, como ponteiro ou apostador. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

13.155, de 4/8/2015) 

§ 3º Consideram-se, jogos de azar:  

a) o jogo em que o ganho e a perda dependem exclusiva ou principalmente da sorte;  

b) as apostas sobre corrida de cavalos fora de hipódromo ou de local onde sejam autorizadas;  

c) as apostas sobre qualquer outra competição esportiva.  

§ 4º Equiparam-se, para os efeitos penais, a lugar acessivel ao público:  

a) a casa particular em que se realizam jogos de azar, quando deles habitualmente participam 

pessoas que não sejam da família de quem a ocupa;  

b) o hotel ou casa de habitação coletiva, a cujos hóspedes e moradores se proporciona jogo de 

azar;  

c) a sede ou dependência de sociedade ou associação, em que se realiza jogo de azar;  

d) o estabelecimento destinado à exploração de jogo de azar, ainda que se dissimule esse 

destino.  

 

Loteria não autorizada  
Art. 51. Promover ou fazer extrair loteria, sem autorização legal:  

Pena - prisão simples, de seis meses a dois anos, e multa, de cinco a dez contos de réis, 

estendendo-se os efeitos da condenação à perda dos moveis existentes no local.  

§ 1º Incorre na mesma pena quem guarda, vende ou expõe à venda, tem sob sua guarda para o 

fim de venda, introduz ou tenta introduzir na circulação bilhete de loteria não autorizada.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13155-4-agosto-2015-781342-publicacaooriginal-147739-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13155-4-agosto-2015-781342-publicacaooriginal-147739-pl.html
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§ 2º Considera-se loteria toda operação que, mediante a distribuição de bilhete, listas, cupões, 

vales, sinais, símbolos ou meios análogos, faz depender de sorteio a obtenção de prêmio em 

dinheiro ou bens de outra natureza.  

§ 3º Não se compreendem na definição do parágrafo anterior os sorteios autorizados na 

legislação especial.  

 

Loteria estrangeira  
Art. 52. Introduzir, no país, para o fim de comércio, bilhete de loteria, rifa ou tômbola 

estrangeiras:  

Pena - prisão simples, de quatro meses a um ano, e multa, de um a cinco contos de réis.  

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem vende, expõe à venda, tem sob sua guarda. 

para o fim de venda, introduz ou tenta introduzir na circulação, bilhete de loteria estrangeira.  

 

Loteria estadual  
Art. 53. Introduzir, para o fim de comércio, bilhete de loteria estadual em território onde não 

possa legalmente circular:  

Pena - prisão simples, de dois a seis meses, e multa, de um a três contos de réis.  

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem vende, expõe à venda, tem sob sua guarda, 

para o fim de venda, introduz ou tonta introduzir na circulação, bilhete de loteria estadual, em 

território onde não possa legalmente circular.  

 

Exibição ou guarda de lista de sorteio  
Art. 54. Exibir ou ter sob sua guarda lista de sorteio de loteria estrangeira:  

Pena - prisão simples, de um a três meses, e multa, de duzentos mil réis a um conto de réis.  

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem exibe ou tem sob sua guarda lista de sorteio de 

loteria estadual, em território onde esta não possa legalmente circular.  
 

Impressão de bilhetes, lista ou anúncios  
Art. 55. Imprimir ou executar qualquer serviço de feitura de bilhetes, lista de sorteio, avisos 

ou cartazes relativos a loteria, em lugar onde ela não possa legalmente circular:  

Pena - prisão simples, de um a seis meses, e multa, de duzentos mil réis a dois contos de réis.  

 

Distribuição ou transporte de listas ou avisos  
Art. 56. Distribuir ou transportar cartazes, listas de sorteio ou avisos de loteria, onde ela não 

possa legalmente circular:  

Pena - prisão simples, de um a três meses, e multa, de cem a quinhentos mil réis.  

 

Publicidade de sorteio  
Art. 57. Divulgar, por meio de jornal ou outro impresso, de rádio, cinema, ou qualquer outra 

forma, ainda que disfarçadamente, anúncio, aviso ou resultado de extração de loteria, onde a 

circulação dos seus bilhetes não seria legal:  

Pena - multa, de um a dez contos de réis.  

 

Jogo do bicho  
Art. 58. Explorar ou realizar a loteria denominada jogo do bicho, ou praticar qualquer ato 

relativo à sua realização ou exploração:  

Pena - prisão simples, de quatro meses a um ano, e multa, de dois a vinte contos de réis.  

Parágrafo único. Incorre na pena de multa, de duzentos mil réis a dois contos de réis, aquele 

que participa da loteria, visando a obtenção de prêmio, para si ou para terceiro.  

....................................................................................................................................................... 
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Importunação ofensiva de pudor 
Art. 61. Importunar alguém, em lugar público ou acessivel ao público, de modo ofensivo ao 

pudor:  

Pena - multa, de duzentos mil réis a dois contos de réis.  

 

Embriaguez  
Art. 62. Apresentar-se publicamente em estado de embriaguez, de modo que cause escândalo 

ou ponha em perigo a segurança própria ou alheia:  

Pena - prisão simples, de quinze dias a três meses, ou multa, de duzentos mil réis a dois 

contos de réis.  

Parágrafo único. Se habitual a embriaguez, o contraventor é internado em casa de custódia e 

tratamento.  

 

Bebidas alcoólicas  
Art. 63. Servir bebidas alcoólicas:  

I – (Revogado pela Lei nº 13.106, de 17/3/2015) 

II - a quem se acha em estado de embriaguez;  

III - a pessoa que o agente sabe sofrer das faculdades mentais;  

IV - a pessoa que o agente sabe estar judicialmente proibida de frequentar lugares onde se 

consome bebida de tal natureza:  

Pena - prisão simples, de dois meses a um ano, ou multa, de quinhentos mil réis a cinco 

contos de réis.  

 

Crueldade contra animais  
Art. 64. Tratar animal com crueldade ou submetê-lo a trabalho excessivo:  

Pena - prisão simples, de dez dias a um mês, ou multa, de cem a quinhentos mil réis.  

§ 1º Na mesma pena incorre aquele que, embora para fins didáticos ou científicos, realiza em 

lugar público ou exposto ao publico, experiência dolorosa ou cruel em animal vivo.  

§ 2º Aplica-se a pena com aumento de metade, se o animal é submetido a trabalho excessivo 

ou tratado com crueldade, em exibição ou espetáculo público.  

 

Perturbação da tranquilidade  
Art. 65. Molestar alguém ou perturbar-lhe a tranquilidade, por acinte ou por motivo 

reprovável:  

Pena - prisão simples, de quinze dias a dois meses, ou multa, de duzentos mil réis a dois 

contos de réis.  

 

CAPÍTULO VIII 

DAS CONTRAVENÇÕES REFERENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Omissão de comunicação de crime  
Art. 66. Deixar de comunicar à autoridade competente:  

I - crime de ação pública, de que teve conhecimento no exercício de função pública, desde 

que a ação penal não dependa de representação;  

II - crime de ação pública, de que teve conhecimento no exercício da medicina ou de outra 

profissão sanitária, desde que a ação penal não dependa de representação e a comunicação não 

exponha o cliente a procedimento criminal:  

Pena - multa, de trezentos mil réis a três contos de réis.  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13106-17-marco-2015-780277-publicacaooriginal-146359-pl.html
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Inumação ou exumação de cadáver  
Art. 67. Inumar ou exumar cadáver, com infração das disposições legais:  

Pena - prisão simples, de um mês a um ano, ou multa, de duzentos mil réis a dois contos de 

réis.  

 

Recusa de dados sobre a própria identidade ou qualificação  
Art. 68. Recusar à autoridade, quando por esta, justificadamente solicitados ou exigidos, 

dados ou indicações concernentes à própria identidade, estado, profissão, domicílio e 

residência:  

Pena - multa, de duzentos mil réis a dois contos de réis.  

Parágrafo único. Incorre na pena de prisão simples, de um a seis meses, e multa, de duzentos 

mil réis a dois contos de réis, se o fato não constitui infração penal mais grave, quem, nas 

mesmas circunstâncias, faz declarações inverídicas a respeito de sua identidade pessoal, 

estado, profissão, domicílio e residência.  

 

Proibição de atividade remunerada a estrangeiro  
Art. 69. (Revogado pela Lei nº 6.815, de 19/8/1980) 

 

Violação do privilégio postal da União  
Art. 70. Praticar qualquer ato que importe violação do monopólio postal da União:  

Pena - prisão simples, de três meses a um ano, ou multa, de três a dez contos de réis, ou 

ambas cumulativamente.  

 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 71. Ressalvada a legislação especial sobre florestas, caça e pesca, revogam-se as 

disposições em contrário.  

 

Art. 72. Esta Lei entrará em vigor no dia 1º de janeiro de 1942.  

 

Rio de Janeiro, 3 de outubro de 1941; 120º da Independência e 58º da República.  

 

GETULIO VARGAS.  

Francisco Campos. 
 

 

LEI Nº 11.983, DE 16 DE JULHO DE 2009 
 

 

Revoga o art. 60 do Decreto-Lei n° 3.688, de 3 de outubro de 1941 - Lei de Contravenções 

Penais.  

 

  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É revogado o art. 60 do Decreto-Lei n° 3.688, de 3 de outubro de 1941 - Lei de 

Contravenções Penais.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366138&seqTexto=34210&PalavrasDestaque=
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 16 de julho de 2009; 188° da Independência e 121° da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Tarso Genro 

 

  

 
 

LEI Nº 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

 

Dispõe sobre registro, posse e comercialização de armas de fogo e munição, sobre o Sistema 

Nacional de Armas - Sinarm, define crimes e dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA NACIONAL DE ARMAS 

 

Art. 1º O Sistema Nacional de Armas - Sinarm, instituído no Ministério da Justiça, no âmbito 

da Polícia Federal, tem circunscrição em todo o território nacional.  

 

Art. 2º Ao Sinarm compete:  

I - identificar as características e a propriedade de armas de fogo, mediante cadastro;  

II - cadastrar as armas de fogo produzidas, importadas e vendidas no País;  

III - cadastrar as autorizações de porte de arma de fogo e as renovações expedidas pela Polícia 

Federal;  

IV - cadastrar as transferências de propriedade, extravio, furto, roubo e outras ocorrências 

suscetíveis de alterar os dados cadastrais, inclusive as decorrentes de fechamento de empresas 

de segurança privada e de transporte de valores;  

V - identificar as modificações que alterem as características ou o funcionamento de arma de 

fogo;  

VI - integrar no cadastro os acervos policiais já existentes;  

VII - cadastrar as apreensões de armas de fogo, inclusive as vinculadas a procedimentos 

policiais e judiciais;  

VIII - cadastrar os armeiros em atividade no País, bem como conceder licença para exercer a 

atividade;  

IX - cadastrar mediante registro os produtores, atacadistas, varejistas, exportadores e 

importadores autorizados de armas de fogo, acessórios e munições;  

X - cadastrar a identificação do cano da arma, as características das impressões de raiamento e 

de microestriamento de projétil disparado, conforme marcação e testes obrigatoriamente 

realizados pelo fabricante;  

XI - informar às Secretarias de Segurança Pública dos Estados e do Distrito Federal os 

registros e autorizações de porte de armas de fogo nos respectivos territórios, bem como 

manter o cadastro atualizado para consulta.  
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Parágrafo único. As disposições deste artigo não alcançam as armas de fogo das Forças 

Armadas e Auxiliares, bem como as demais que constem dos seus registros próprios.  

....................................................................................................................................................... 

 

 

CAPÍTULO IV 

DOS CRIMES E DAS PENAS 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Disparo de arma de fogo  

 

Art. 15. Disparar arma de fogo ou acionar munição em lugar habitado ou em suas adjacências, 

em via pública ou em direção a ela, desde que essa conduta não tenha como finalidade a 

prática de outro crime:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.  

Parágrafo único. O crime previsto neste artigo é inafiançável.  

 

Posse ou porte ilegal de arma de fogo de uso restrito  

 

Art. 16. Possuir, deter, portar, adquirir, fornecer, receber, ter em depósito, transportar, ceder, 

ainda que gratuitamente, emprestar, remeter, empregar, manter sob sua guarda ou ocultar 

arma de fogo, acessório ou munição de uso proibido ou restrito, sem autorização e em 

desacordo com determinação legal ou regulamentar:  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.  

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem:  

I - suprimir ou alterar marca, numeração ou qualquer sinal de identificação de arma de fogo 

ou artefato;  

II - modificar as características de arma de fogo, de forma a torná-la equivalente a arma de 

fogo de uso proibido ou restrito ou para fins de dificultar ou de qualquer modo induzir a erro 

autoridade policial, perito ou juiz;  

III - possuir, detiver, fabricar ou empregar artefato explosivo ou incendiário, sem autorização 

ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar;  

IV - portar, possuir, adquirir, transportar ou fornecer arma de fogo com numeração, marca ou 

qualquer outro sinal de identificação raspado, suprimido ou adulterado;  

V - vender, entregar ou fornecer, ainda que gratuitamente, arma de fogo, acessório, munição 

ou explosivo a criança ou adolescente; e  

VI - produzir, recarregar ou reciclar, sem autorização legal, ou adulterar, de qualquer forma, 

munição ou explosivo.  

 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

 

Código Penal. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL 

 

Anterioridade da Lei  

Art. 1º Não há crime sem lei anterior que o defina. Não há pena sem prévia cominação legal. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Lei penal no tempo 

Art. 2º Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior deixa de considerar crime, 

cessando em virtude dela a execução e os efeitos penais da sentença condenatória.  

Parágrafo único. A lei posterior, que de qualquer modo favorecer o agente, aplica-se aos fatos 

anteriores, ainda que decididos por sentença condenatória transitada em julgado. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DAS PENAS 

 

CAPÍTULO I 

DAS ESPÉCIES DE PENA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Pena de Multa 
 

Multa 

Art. 49. A pena de multa consiste no pagamento ao fundo penitenciário da quantia fixada na 

sentença e calculada em dias-multa. Será, no mínimo, de 10 (dez) e, no máximo, de 360 

(trezentos e sessenta) dias-multa.  

§ 1º O valor do dia-multa será fixado pelo juiz não podendo ser inferior a um trigésimo do 

maior salário mínimo mensal vigente ao tempo do fato, nem superior a 5 (cinco) vezes esse 

salário.  

§ 2º O valor da multa será atualizado, quando da execução, pelos índices de correção 

monetária. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Pagamento da multa 
Art. 50. A multa deve ser paga dentro de 10 (dez) dias depois de transitada em julgado a 

sentença. A requerimento do condenado e conforme as circunstâncias, o juiz pode permitir 

que o pagamento se realize em parcelas mensais.  

§ 1º A cobrança da multa pode efetuar-se mediante desconto no vencimento ou salário do 

condenado quando:  

a) aplicada isoladamente; 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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b) aplicada cumulativamente com pena restritiva de direitos; 

c) concedida a suspensão condicional da pena. 

§ 2º O desconto não deve incidir sobre os recursos indispensáveis ao sustento do condenado e 

de sua família. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar)  - 3112 

Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 13/01/2004 

Relator: MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI Distribuído: 20040202 

Partes: Requerente: PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO - PTB (CF 103, VIII)  

Requerido :PRESIDENTE DA REPÚBLICA CONGRESSO NACIONAL 

 
Dispositivo Legal Questionado 

 
     Lei Federal nº 10826, de 22 de dezembro de  2003,  alterada  pela 

Medida Provisória nº 157, de 23 de dezembro de 2003. 

 

     Lei nº 10826, de 22 de dezembro de 2003. 

 

                              Dispõe   sobre   registro,    posse    e 

                              comercialização  de  armas  de  fogo   e 

                              munição, sobre  o  Sistema  Nacional  de 

                              Armas - Sinarm,  define  crimes   e   dá 

                              outras providências. 

 

     Art. 001º - O Sistema Nacional de Armas - Sinarm, instituído no 

Ministério da Justiça, no âmbito da Polícia Federal, tem circunscrição 

em todo o território nacional. 

     Art. 002º - Ao Sinarm compete: 

          00I - identificar as características e a propriedade de 

armas de fogo, mediante cadastro; 

          0II - cadastrar as armas de fogo produzidas, importadas e 

vendidas no País; 

          III - cadastrar as autorizações de porte de arma de fogo e 

as renovações expedidas pela Polícia Federal; 

          0IV - cadastrar as transferências de propriedade, extravio, 

furto, roubo e outras ocorrências suscetíveis de alterar os dados 

cadastrais, inclusive as decorrentes de fechamento de empresas de 

segurança privada e de transporte de valores; 

          00V - identificar as modificações que alterem as 

características ou o funcionamento de arma de fogo; 

          0VI - integrar no cadastro os acervos policiais já 

existentes; 

          VII - cadastrar as apreensões de armas de fogo, inclusive as 

vinculadas a procedimentos policiais e judiciais; 

          VIII - cadastrar os armeiros em atividade no País, bem como 

conceder licença para exercer a atividade; 

          0IX - cadastrar mediante registro os produtores, 

atacadistas, varejistas, exportadores e importadores autorizados de 

armas de fogo, acessórios e munições; 

          00X - cadastrar a identificação do cano da arma, as 

características das impressões de raiamento e de microestriamento de 

projétil disparado, conforme marcação e testes obrigatoriamente 

realizados pelo fabricante; 

          0XI - informar às Secretarias de Segurança Pública dos 

Estados e do Distrito Federal os registros e autorizações de porte de 

armas de fogo nos respectivos territórios, bem como manter o cadastro 

atualizado para consulta. 

     Parágrafo único - As disposições deste artigo não alcançam as 
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armas de fogo das Forças Armadas e Auxiliares, bem como as demais que 

constem dos seus registros próprios. 

     Art. 003º - É obrigatório o registro de arma de fogo no órgão 

competente. 

     Parágrafo único - As armas de fogo de uso restrito serão 

registradas no Comando do Exército, na forma do regulamento desta Lei. 

     Art. 004º - Para adquirir arma de fogo de uso permitido o 

interessado deverá, além de declarar a efetiva necessidade, atender 

aos seguintes requisitos: 

          00I - comprovação de idoneidade, com a apresentação de 

certidões de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Federal, 

Estadual, Militar e Eleitoral e de não estar respondendo a inquérito 

policial ou a processo criminal; 

          0II - apresentação de documento comprobatório de ocupação 

lícita e de residência certa; 

          III - comprovação de capacidade técnica e de aptidão 

psicológica para o manuseio de arma de fogo, atestadas na forma 

disposta no regulamento desta Lei. 

     § 001º - O Sinarm expedirá autorização de compra de arma de fogo 

após atendidos os requisitos anteriormente estabelecidos, em nome do 

requerente e para a arma indicada, sendo intransferível esta 

autorização. 

     § 002º - A aquisição de munição somente poderá ser feita no 

calibre correspondente à arma adquirida e na quantidade estabelecida 

no regulamento desta Lei. 

     § 003º - A empresa que comercializar arma de fogo em território 

nacional é obrigada a comunicar a venda à autoridade competente, como 

também a manter banco de dados com todas as características da arma e 

cópia dos documentos previstos neste artigo. 

     § 004º - A empresa que comercializa armas de fogo, acessórios e 

munições responde legalmente por essas mercadorias, ficando 

registradas como de sua propriedade enquanto não forem vendidas. 

     § 005º - A comercialização de armas de fogo, acessórios e 

munições entre pessoas físicas somente será efetivada mediante 

autorização do Sinarm. 

     § 006º - A expedição da autorização a que se refere o § 001º será 

concedida, ou recusada com a devida fundamentação, no prazo de 30 

(trinta) dias úteis, a contar da data do requerimento do interessado. 

     § 007º - O registro precário a que se refere o § 004º prescinde 

do cumprimento dos requisitos dos incisos 00I, 0II e III deste artigo. 

     Art. 005º - O Certificado de Registro de Arma de Fogo, com 

validade em todo o território nacional, autoriza o seu proprietário a 

manter a arma de fogo exclusivamente no interior de sua residência ou 

domicílio, ou dependência desses, desde que seja ele o titular ou o 

responsável legal do estabelecimento ou empresa. 

     § 001º - O certificado de registro de arma de fogo será expedido 

pela Polícia Federal e será precedido de autorização do Sinarm. 

     § 002º - Os requisitos de que tratam os incisos 00I, 0II e III do 

art. 004º deverão ser comprovados periodicamente, em período não 

inferior a 3 (três) anos, na conformidade do estabelecido no 

regulamento desta Lei, para a renovação do Certificado de Registro de 

Arma de Fogo. 

     § 003º - Os registros de propriedade, expedidos pelos órgãos 

estaduais, realizados até a data da publicação desta Lei, deverão ser 

renovados mediante o pertinente registro federal no prazo máximo de 3 

(três) anos. 

     Art. 006º - É proibido o porte de arma de fogo em todo o 

território nacional, salvo para os casos previstos em legislação 

própria e para: 

          00I - os integrantes das Forças Armadas; 

          0II - os integrantes de órgãos referidos nos incisos do 

caput do art. 144 da Constituição Federal; 

          III - os integrantes das guardas municipais das capitais dos 

Estados e dos Municípios com mais de 500.000 (quinhentos mil) 

habitantes, nas condições estabelecidas no regulamento desta Lei; 

          0IV - os integrantes das guardas municipais dos Municípios 

com mais de cinqüenta mil e menos de quinhentos mil habitantes, quando 

em serviço; 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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